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Ementa: Altera as Leis no 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que institui a 
Política Nacional de Recursos Hídricos, e 11.445, de 5 de 

janeiro de 2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o 
saneamento básico, para dispensar de outorga e do pagamento 
de taxa ou de tarifa o uso de recursos hídricos em propriedades 

não atendidas por rede pública de abastecimento. 
 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Minas e Energia;  
Desenvolvimento Urbano;  

Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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